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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2710002/2021

Modalidade: Concorrência n° 005/2021

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ampliação da

creche Edvan Flor no Município de Buriticupu/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÕES

CNPJ: 20.727.193/0001-94
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ESrAlXlDOMARASHAO

PREFEmn» MUMCIPAl. DE nvniTICVPV/MA

CN PJ N* 01.61 :.5:.voooi-in

Rua Sân Ralmindu, n* <)l. CEP: 65JPJ-000. C<mn>- BuritkupufMA

CADASTRO DE FORNECEDOR

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES EIRElTRAZAO SOCIAL: I CNPJ: 20.727.193/000-94

NOME FANTASIA: METROPOLITAN INSC. ESTADUAL: 126277184

ENDEREÇO: RUA SESSENTA E SEIS I 05, SALA 11N*:
BAIRRO: VINHAIS CEP: 65074-520

SÀO LUISCIDADE: ESTADO: ̂ RANHAO
TELEFONE:

CELULAR:I(98) 98493-7738
EMAIL: MrrROPQi.lTANLOCACOESlSGMA1L COM

TITULAR: LUCAS SAMIR COSTA MOTA

DATA/CONSTITUtçÁo DA EMPRESA: 12/07/2014 DATA/ULTIMA /U.TERAÇAO: 16/09/2019
DATA DO CADASTRO: 26/11/2021 VALIDADE DO CADASTRO: 12 MESES

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO
PESSOA JURÍDICA PESSOA FÍSICA

Contrato Social e suas alteracOe;
Cadastro de CNPJ

X Carteira de Identidade
X Cadastro Pessoa Física - CPF

Alvará de Localização e Funcionamento/Sanitário

Certidão Negativa de Débito/Dívida Ativa Municipal
Certidão Especifica e Simpitcada da Junta Comercial
Certidão Negativa de Débrto Estadual
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual
Certidão Negativa de Débito ● FGTS """

Certidão Relativa aos Tnbutos Federais e â Divida Ativa da
União
Certidão Negativa de Débito ● Trabalhista

Certidão Negativa de Falência e Concordata

X
£otosJnternas^e_Extemas_da^Emgre^

X
X
X
X

1X
//

i/X

X

CJOMISSAO PERMANENTE DE LÍCITAÇAO ● CPL

/.
X

XBalanço do Ultimo Exercício Registrado na Junta Comercial
Atestado de Capacidade Técnica X

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

Apresentar o CREA do Engenheiro
Apresentar o Acervo Técnico do Engenheiro

X
X

Eu. HAYC SOUZA MOITA, portador do CPF: 072.247,673-60. representante da empresa acima citado. Declaro que as inforniacôes aqui
apresentadas são a expressão da verdade.

HAYC SOUZA MOITA
CPF: 072.247.673-60

0^
/
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CARTA CREDENCIAL

Ref. CONCORRÊNCIA Ns. 005/2021-CPL
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES, inscrita no CNPJ

sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São

Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-

36, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO. RESIDENTE E

DOMICILIADO NA RUA ALAMEDA E, N“ 01, CONDOMÍNIO BRISAS LIFE, TORRES

JARDIM, AP 510, ALTO DO CALHAU, SÃO LUIS - MA, pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) HAYC SOUZA MOITA,

CPF: 072.247.673-60, RG: 0213926720022-SSP-MA, BRASILEIRO, ENGENHEIRO CIVIL,

SOLTEIRO RUA VALÊNCIA, CONDOMÍNIO JURITI, BAIRRO TURU, BLOCO 05, APT 301,

CEP:65066-335, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de

BURITICUPU - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação

na modalidade de CONCORRÊNCIA N9. 005/2021/CPL/PMB, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso

de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, assinar declarações, assinar proposta de

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

São Luís - MA, 08 de dezembro de 2021.

Assinado de forma digital
por LUCAS SAMIR COSTA
MOTA:05775071336
Dados: 2021.12.08 23:03:50
-03'00'

LUCAS SAMIR
COSTA
MOTA:05775071336

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94
LUCAS SAMIR COSTA MOTA

CPF N® 057.750.713-36
Cl n° 039180892010-9

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELt / CNPJ: 20.727.193/0001-94
-65&M^Ô-/-São-L»ts-MÁ—^

i  Telefoüe^C9â)_aô4â2J.Z38./.E-mail:jnÊtí£UiQlilanlocacQÊS@9mail.cQm.
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ATO N® 31201

PROCURv\ÇÂO BASTANIE QUE FAZ:
LUCAS SAMIR COSTA MOTA E OUTRO

A FAVOR DE HAYC SOUZA MOITA, NA

FORMA ABAIXO DECLARADA:

ESTADO DO MARANHÀO

CARTORiO DO 1° OFICIO
Ana Maria Gomes Pereira
tabf.i.iA k rwistradora ot ímOnxis

Arthur Rochael Pereira Araújo
Euclides Alves Ribein)

SfBSTtn.?TOS

Antonio de Pádua Barrus Muniz

Maria José da Cruz Fernandes
ESCRE\’KNTES

Rua Coelho Nclo. 781 - Ceniro ● Fon« i99) 3541-2303.3414

CEP 65.800-000 - Balsas - MA / <hras\(
CNPJn.® 1 1.534.313'000M6

E-mail cartibaI.sa.sv7homian.com

TRASLADO

SAIBAM quantos este público instrumento dc

procuração bastante virem que, aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil

e vinte e um (2021), nesta Cidade e Comarca de Balsas, Estado do Maranliâo, neste Serviço

Notarial, compareceu, como Outorgante(s): LUCAS SAMIR COSTA MOTA, brasileiro, Solteiro,

empresário(a). portador da cédula de identidade RG n° 0391808920109/SSP-MA e inscrito no

CPF/MF sob 0 n° 057.750.713-36, residente c domiciliado à Rua José Nunes Filho, Quadra 140. n°

01. Bairro Caiumbi. Balsas/MA e METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 20.727.193/0001-94, com sede na Rua

Sessenta e Seis, Sala 1 i. n“ 05, Bairro Vinhais, São Luís/MA, neste ato representada por seu Titular

LUCAS SAMIR COSTA MOTA. acima já qualificado; recotthecido(a) como o(a) próprio(a)

por mim Euclides Alves Ribeiro, Tabelião SubsíitutOy conforme os documentos que me foram

apresentados, do que dou fé. E aí, pelo(a) Outorganie(s), me foi dito que nomeia e constitui seu(a)

bastante(s) procurador(a); HAYC SOUZA_MOITA. brasileiro. Solteiro. Engenheiro Civil, ponador

da cédula de identidade RG n° 0213926720022/SSP-MA e  inscrito no CPF./MF sob o n'*

072.247.673-60, residente e domiciliado à Rua Valencia, Cond. Juriti, Bloco 05, n° 305, Bairro

Turu, São Luís/MA; a(o) qual confere: poderes bastantes e expressos para representá-los em

Licitações e Concorrências Públicas Municipais, Estaduais e Federais; podendo para lanlo:

apresentar e juntar documentos; assinar papéis, formulários e documentos; acompanhar tramitação

de processos, tomar conhecimento de despachos e recorrer dos mesmos, ofertar lances, se lhe

convier, participar de audiências referentes a licitações, representá-lo(a) junto a quaisquer autoridades,

pessoas físicas e repartições públicas, Federais, Estaduais, Municipais. Autárquicas, Secretaria da Receita

Federal do Brasil, Receita Estadual. Ministério do Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, Fórum,

inclusive repartições comerciais, podendo assinar os respectivos contratos por instrumentos público ou

particular, declarar, requerer e assinar o que for preciso: estipular cláusulas e condições, concordar,

discordar; e enfim, praticar iodos os demais atos exigidos, embora praticando atos aqui não

mencionados mas, que sejam indispensáveis do fiel  e integral cumprimento do presente mandato, o

que tudo será havido por bom, firme e valioso. Podendo SUBSTABELECER. A presente terá

validade até o dia 26/10/2022, ficando revogada automaticamente.  Pelo(a) Outorgante(s), me foi

dito, fmalmcntc, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha

redigida. Assim o disse, do que dou fc. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de

Antonto b. Muni/ o'A
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tudo confomie. outorga, aceita e ^ - y, - tu

Tabelião Substituto, que afiz digitar, subscreví, doufe e assmo. 7üô.
PROCUR030106NMACJ82PU62ZNC03,

PROcí)R030106Z82WXlKAZ220BG06.Emolumentos: R$ 93,73 * Partes excedentes; R$12,12

+ Ferc; R$ 10,29 = R$ 116,14.

lida e achada em

EucUdes Alves Ribeiro

Balsas/MA/MA. 26 de outubro de 2021
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LUCAS SAMIR COSTÂ MOTA

Representante da Outorgante

L'r* ( I
M 5.. j 'v'1 \ .1 ■» ' i ' Ui > ! i0\

LUCAS SAMIR COSTA MOTA
Outorgante

t
AntoniodeâfetIÍ8.Munií

l
EUCUDES ALVES RIBEIRO

Substituto

vnAor liuHriário-TJMA - Selo: PROCUR030106NMACJ82PU62ZNC03

LUCAS SAMIR Sc T

construçoes^^elocaç^^^^^^^^^^ ■

RS 0,43 FEMP RS 0,43 Consulte em https://selo.ijtna.jus.Di
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA ̂  Página 1 de 6
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREIAoc íi^§^[^ 7021

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI
FISC,rRub..

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de

nascimento 19.06.1975, empresário, portador do RG n- 41662095-7 SSP-MA e CPF n-

748.411.493-68, residente e domiciliado na Rua Piçarra, n^ 25, Centro, São Domingos do

Azeitão-MA, Cep 65888-000; CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS, brasileiro, solteiro,

natural de Benedito Leite-MA, data de nascimento 12.01.1984, empresário, portador do RG n^

17335742001-1 GEJUSP-MA e CPF n^ 988.689.853-49, residente e domiciliado na Rua Piçarra,

n- 25, Centro, São Domingos do Azeitão-MA, Cep 65888-000, únicos sócios da sociedade

limitada CONSTRUTORA N B LTDA, estabelecida na Rua Piçarra, n- 25, Centro, São Domingos

do Azeitão-MA, Cep 65888-000, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE n-

21200870847 em 25.07.2014 e inscrita no CNPJ sob n^ 20.727.193/0001-94, resolvem alterar

e transformar a Sociedade Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA- EIRELI, a qual regerá doravante, pela presente transformação e ATO

CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da Lei 10.406/02 e em conformidade

com a Lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitido na sociedade o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,

brasileiro, solteiro, natural de Santa Luzia-MA, data de nascimento 10.07.1997, empresário,

portador do RG n^ 039180892010-9 SSP-MA e CPF n^ 057.750.713-36,  residente e

domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre Jardim, Cond. Brisas Life, Quitandinha, São

Luis-MA, Cep 65070-628.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade 0 sócio NEY BARBOSA BARROS, que neste ato

cede e transfere 0 total de suas quotas de 75.000 [setenta e cinco mil], no valor R$ 1,00 (hum

real] cada, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais], para 0 sócio LUCAS SAMIR

COSTA MOTA, acima qualificado, dando plena geral  e irrevogável quitação, não tendo mais

nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade 0 sócio CARLOS EDUARDO BARBOSA DE

BARROS, que neste ato cede e transfere 0 total de suas quotas de 25.000 (vinte e cinco mil],

no valor de R$ 1,00 (hum real] cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais], para o

sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA. acima qualificado, dando plena geral e irrevogável

quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLAUSULA QUARTA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial METROPOLITAN

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações

pertinentes.

A validade desta documento, se inqpresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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CLÁUSULA QUINTA: O endereço passa a ser na Rua Sessenta e Seis, n- 05, Sala 11, Vinhais,

São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65074-520.

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado o capital da empresa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), sendo R$ 100.000,00 [cem mil reais) proveniente do acervo da sociedade e R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país pelo

sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA .

CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social passa a ser: construção de edifícios; coleta de resíduos

não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão

de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de

resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos,

exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem;

descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias;

pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte

especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e represas

para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia

elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;

obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas;

construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e

outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção

elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de edifícios em geral;

obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de

equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para uso em obras; perfuração e

construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar;

transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços de engenharia;

serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à

arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de caminhões,

caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a

edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas;

atividades paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais,

reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais

devidamente habilitados no órgão competente.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. oh ■
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CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que

o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

CLÁSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Para tanto, firma em ato contínuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

LUCAS SAMIR COSTA MOTA, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de

nascimento 10.07.1997, empresário, portador do RG n- 039180892010-9 SSP-MA e CPF n-

057.750.713-36, residente e domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre jardim, Cond.

Brisas Life, Quitandinha, São Luis-MA, Cep 65070-628, constitui uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial METROPOLITAN

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com inscrição no CNP] sob n^ 20.727.193/0001-94

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte

do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede na Rua Sessenta e Seis, n- 05, Sala 11, Vinhais,

São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65074-520.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da empresa será construção de edifícios; coleta de resíduos

não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão

de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de

resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos,

A validade deste dociunento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
infomando seus respectivos códigos de verificação.
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exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem;

descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e

ferrovias;pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-

de>arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e

represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de

energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes

de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação; obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas

metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de

edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e

manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de

edifícios em geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em

obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista;

transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços

de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico

relacionados à arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de

caminhões, caçambas e ônibus; aluguel de máquinas  e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para

apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e

calçadas; atividades paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques

nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais

devidamente habilitados no órgão competente.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 500.000,00 [quinhentos mil reais], já

totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 12.07.2014 e o seu prazo de

duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo

a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à elaboração

das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

A validade deste documento, se Ingresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA SÉTIMA: Dedara 0 titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que

0 mesmo não partidpa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA,

a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital

integralizado.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para 0 exercício e 0

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO.

CLAUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente instrumento de alteração
contratual.

São Luis-MA, 16 de setembro de 2019.

A validade deste docuaientO/ se inçresso, fica sujeito a con^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI consta

assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

05775071336
LUCAS SAMIR COSTA MOTA

74841149368
NEY BARBOSA BARROS

98868985349
CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS

CERTIFICO O REGISTRO KM 02/12/2019 17:49 SOB N’ 21600133173.

PROTOCOLO: 191227790 DE 02/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905539790. NIRB: 21600133173.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES S LOCAÇÕES EIRELI

Líllan Theresa Rodrigues Hendoaça
SBCRBTÃRXA-6BRAL

SÃO LOfS, 02/12/2019
www.einpre8afaeil.tDa.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. t
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Ministério rio Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior ● ●
* Secretaria de Comércio e Serviços ● * * * *

Departamento Nacional rie Registro do Comércio **
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL
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DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO He Evi
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limo. Sr. Presidente da Junta Comerdal do Estado Do Maranhão

A Sociedade CONSTRUTORA N B LTOA, com sede na Rua Piçarra n.® 25, centro,
Sâo Domingos do AzeKâo - Ma, CEP 65.888*000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento

●do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Alo: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO PORTE - EPP

SAO LUlS - MA, 12 OE JULHO DE 2014

NEY BARBOSA BARROS
SOCÍO - ADMINISTRADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS
SÓCIO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

pÍFERIDO EM 'VÂgm\ Etiqueta de registro

C^/td Táamjímtiáa Mentira
Julg&dora S^ular úo Registro
Mercantil ● Mai. 0232
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ReconhflCo por AutemJc«Ade de: Hz'S
C ARIOS ECUARDO BARSOSA D&BAftRoS*

Etnol. RJ 5.64 FEftC RS 0,?0 rER5;*RÍ^}70?«»!, Rí 0.65
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Documento assirSyÃê'ífi^féíMJ4^'f?3ofil'ít’?j£ÜEBC[AL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019', as'14;51.
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Junta ComarcM d« Ettada do Uxranhâo '
Cartificoo Registro am 2&V7r2014 Sob f4* 201*0495231
Protoooio: 14049S231 de 22n7y2014 NIRE: 21200870847
CONSTRUTORA N B UTBA
Chancela: 8EaiXieAA054034078A04Fa227E5e2F02547BC5F

Sdo lula. 29/07/2014

JUCEMA

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA
Secretjiiola) Geral
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Documento assinado digitaimente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÀO em 24/04/2019, às 14:51.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certtdao através do protocolo n®: 190436077
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DSSOCÍEDME^MPRÊSÁRIA

Nome Empre&ariel: CONSTRUTORA N B LTDA.

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, natural de Benedito Leite - MA. solteiro,
nascido no día 19/06/1975, empresário, portador do CPF n.® 748.411.493-68,
Carteira de Identidade n.® 41662095-7 - SSP - MA, emitida no dia 29.03.2010,
residente e domiciliado na Rua Piçarra, n.® 25, Centro, Sáo Domingos do Azeítão -
MA, CEP 65.888-000, e CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS, brasileiro,
natural de Benedito Leite - MA, solteiro, nascido no dia 12/01/1984, empresário,
portador do CPF n.® 988,689.853-49, Carteira de Identidade n.® 17335742001-1
GEJUSP - MA, emitida no dia 27/05^001, residente  e domídiiado na cidade de
Sâo Domingos do Azeitâo - Ma, na Rua Piçarra, n.® 25, Centro, CEP 65.888-000,
passando a constituir o tipo jurídico sociedade limitada, a qual se regerá,
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócios:

1® A sociedade ^rará sob o nome empresaríal CONSTRUTORA N B LTOA., e terá sede
0 domicílio na Rua Piçarra, n.® 25, Centro, Sâo Domingos do Azeitâo - MA, CEP 65.888-
000. (art 997. H, CC/2002)

2® O capital sodal será R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil)
quot^ de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, íntegralizadas pelos sócios
neste ato em moeda corrente do País e que ficou assim distribuído:
NEY BARBOSA BARROS....n® de quotas 75.000 (setenta e dnco mil quotas), de R$ 1,00
(hum real) cada uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
CARLOS EDUARDO BARBOSA DE 6ARR0S.....n.® de quotas 25.000 (vinte dnco mti
quotas) de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 25.000,00 (vinte dnco mil reais),
(art 997, III, CC/2002) (art 1,055, CC/2002)

3® O objeto será: Construção de Edifídos - Código 4120-4/00; Obras de terraplanagem -
código tó13-4/00; Obras de urbanização - ruas praças e calçadas - código 4213-8/00;
Construção de rodovias e ferrovias - código 4211-1/01; Outras obras de engenharia dvil
não espedf^das anteriormente (abertura, ampliação, reforma e melhoramento de
estradas vícínais) — código 4299-5-99; Outras obras de ac^amento da construção
(instat^ào de portas, janelas, grades e impermeabilização de pisos e paredes) - código
4330-4/99; Serviços de pintura de edifícios em geral - código 4330-4-04; Preparação de
canteiro e limpeza de terreno - código 4311-8-02; Obras de alvenaria - código 4399-1/03;
Perfuração e construção de poços de água - código 4399-1/05.

4® A sociedade iniciará suas atividades em 12.07.2014 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art 997, M. CC/2002)

* ^

Documento assinado digitaímente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n®; 190436077
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Junti C4m*KLfcl do Estado do Meranhio
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Protocolo r 140495240 de 22/D7/2014 MRE: 21200870647

■JUCEMA CONSTRUTORA N a LTDA
Oiancela: 080C778320PPDMAA69C60BAF5662lC447g247EE

SdO UH& 2S/07/2014

^
CUED1N1CE BASTOS DA FONSECA

SecTBUrto(a) Geral

Documento assinado digitalmenle por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n“; 190436077
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5^ As <)àòtâ$;sâ6'tndivísfveis e nãó poderão ser cedidas ou transfeodas a terceros sem o
consentimento do outro só6o, a quem fica assegurfèdj-pm jg^aldade <Je çppdições e
preço direito de preferência para a sua aquisição ^.pôstas à.v^a. titmatiiando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art 1.056, art 1.057,
CC/2002)

6« A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente (tófei integralizaçâo do capital social, (art. 1.0S2, CC/2002)

7" A administração da sodedade caberá ao sócio NEY BARBOSA BARROS
poderes e atribuições de administrador autorizado  o uso do nome empresarial
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
aliénar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI:
1.013.1.015,1064, CC/^02)

8® Ao térmirK) da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodaf, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão admintetrador(es> quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,6
2“ e art. 1.078, CC/2002)

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo único A sodedade poderá a qualquer momento contratar profissionais para
responder pelas atividades técnicas executadas pela mesma.

11 Os sódos poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títuto de "pro
labore*', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócío(s} pemanesceníe(s), o vator de seus haveres será apurado e liquidado com
●base na situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo ún>co - O mesmo procedHoento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art 1.031, CC/2002)

13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou
por se enconfiar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos pútNicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a econòmia popular, contra o sistema f^anceiro nacional.

com os

com

'1^L/

Documento assinado digitalmdnte por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51,
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www,jucema.ma.gov.br/consulta_cer1idao através do protocolo n°: 190436077
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Junta ComeMal do E«t*do do M«rai\h4o

Codifico 0 Refiro «m 25/D7/2014 Sob N' 21200a7(W47
Pmtocolo: 140495240 do 22/07/2014 NiRE; 21200070047

CONSTRUTORA N B LTDA

ChancelS: 0a0C778320FFOA4AAa9CfiOBAF6e821C4479247EE
JUCEMA

soa 1^20/07/2014

CLEDIMCE BASTOS DA FONSECA

Sacretár1o(fl) Oersl

;V .:

Documento assinado digitaimente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51

A autenticidade deste documento poderá ser consuitada em http://www.jucema.ma.gov.br/consuita_certidao através do protocolo n®: 190436077



>

●“"'ism-

sal
MA
■●'2021●  Croc.

:&sc.
: :Ríb..

Z

«  ● ● ● ● ● ●

^Ê
# #

● ● ● ♦

contra normas de defesa da concorrência, contra as rsla^^^ deoor^s^mo. fé aúbírca
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14 Rcá eleito o foro de São Domingos do Azeitão
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 03 (três)vias.

, ou a
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Ma, para o exercício e o

São Domingos do Azeítâo - Ma, 12 de julho de 2014
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 057.750.713-36

Nome; LUCAS SAMIR COSTA MOTA

Data de Nasdmento: 10/07/1997

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/03/2010

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:59:25 do dia 29/11/2021 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 5098.99C6.8B7F.2C4C

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/07/2014
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.727.193/0001-94
MATRIZ

NCWE EMPRESARIAL

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

METROPOLITAN
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIDADES ECONÔMICAS SECUNdASas

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 -Tratamento e disposição de resíduos perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperado de materiais plásticos
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas efluviais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMEROLOGRADOURO

R SESSENTA E SEIS
COMPLEMENTO

SALA 1105

MUNIClPIO

SAO LUIS
CEP BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS
UF

65.074-520 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM
TELEFONE
(98) 8493-7738

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/07/2014

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL********:*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 09:57:29 (data e hora de Brasília). Página; 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRlÇAO
20.727.193/0001-94
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

25/07/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.30-4-04 ● Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1*04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMEROLOGRADOURO

R SESSENTA E SEIS
COMPLEMENTO

SALA 1105

BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS
MUNICÍPIO

SAO LU IS
CEP UF

65.074-520 MA

TELEFONE

(98) 8493-7738
ENDEREÇO ELETRÔNICO

METROPOLITANLOCACOES@GMAlL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/07/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 09:57:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
J

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO OE INSCRIÇÃO

20.727.193/0001-94
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

25/07/2014

NOME EMPRESARIAL

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-deK)bra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMEROLOGRADOURO

R SESSENTA E SEIS
COMPLEMENTO

SALA 1105

BAIRRO/DISTTOTO

VINHAIS
MUNICÍPIO

SAO LUIS
UFCEP

65.074-520 MA

TELEFONE

(98) 8493-7738
ENDEREÇO ELETRONlCO

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/07/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 09:57:29 (data e hora de Brasília). Página; 3/3

3/3
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 057.750.713-36

Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA

Data de Nascimento: 10/07/1997

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/03/2010

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:59:25 do dia 29/11/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 5098.99C6.8B7F.2C4C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem; REDESIM

; DADOS GERAIS

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98258290
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

METROPOLITAN

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 207271TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL;

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

ENSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL-

500.000,00
Normal

ALT. ATUA

INSCRI

N?0

SIM

FOLHA:

93000194

L. CONTR. SOC.: 02/12/2019
NIRE: 21600133173

ÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: EPP
DATA DO REGISTRO:25/07/2014

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: NORMAL

INSC. IMOBILIÁRIA

NÚMERO:05

CEP: 65074520

BAIRRO: VINHAIS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÂSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUÍS / MA

R SESSENTA E SEIS

SALA 11;

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NÚMERO:05

CEP: 65074520

BAIRRO: VINHAIS

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO;

SAO LUIS/MA

R SESSENTA E SEIS

SALA 11;

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

E-MAIL lucas_costa121 @hotmail.com

TELEFONE (98) 84937738

lucas_cosla121 @hotmail.com



ATiVÍDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL -?.^AKü1T
wtPtttt:

Fisc.nuli Rub. TV

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS381220000

382110000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS382200000

RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO383190100

383199900 RECUPERACAO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO

383270000 RECUPEFIACAO DE MATERIAIS PLÁSTICOS

383940100 USINAS DE COMPOSTAGEM

DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS390050000

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS SIM

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS421110200

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS421200000

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA

422190200 CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA422190300

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE422270100

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO

429100000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS429959900

431180100 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

431260000 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA432150000

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS432230100

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL433040400

OBRAS DE FUNDAÇÕES439160000

OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU439910300

439910400 SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

439910500 PERFUÍ^CAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

493020300 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

711970100 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA

711970300 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA



SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO811170000 JUQIJir. M, i
Tr )c.

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE812900000 H
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS813030000 Rl

ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES910310000

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL

Legal LUCAS SAMIR COSTA MOTA05775071336

NÃO DEFINIDOContábil NAO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ PARTICIPAÇAONOME QUALIFICAÇAO

LUCAS SAMIR COSTA MOTA TITULAR PESSOA FÍSICA 100%05775071336

ÃREA/HORÃRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm" QUANTIDADE; 0

QUADRAS E CINEMAS

--M^UANTIDADE DE QUADRAS: o

■ QUANTIDADE DE CINEMAS: 0

Local: SAOLUIS/WA, 15/11/2021
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS29/11/2021 09:56
Dr 1 -MA

_''2021
CNAEs Secundários Proc.

Fisc
Descrição CNAE

8129000 ATIVIDADES DE LIMPE2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEMTE

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

ATIVIDADES DE lARDINS BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NAQONAIS, RESERVAS
ECOLÓGICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3831901 ' RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO

3831999 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO

3832700 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 02/12/2019

Código

9103100

Rub..

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 - (3839401-3831999-3832700-3831901),

EOF a partir de: 02/12/2019,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/11/2021

Número da Consulta:

Nova^Consüita~t "morimu

9
.,’U s-'-r.-.'Dsssnvo!\.i'l--

3"
aplícacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSíntegraRe$ultadoConsulta.jsf 2/2



ICERTIFICADO
Il2e21«09

2169^
!

r
i(à:

>3

r tr~.

A'"»

'f
PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA9

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

W

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98258290

RAZÃO SOCIAL

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CPF/CNPJ

20.727.193/0001-94

NUMERO DE CONTROLEO
92120211926007

*14

NOME FANTASIA

METROPOLITAN

LOCALIZAÇÃO

R SESSENTA E SEIS SALA 11; N“ 05, VINHAIS
65074520 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

RESTRIÇOES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitosr
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçãq[^
vigente. ^

9

3

9

. K >

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE/& V*

9;y VALIDADE: 31/12/2021 6610C8CED57C7BF577869AD36D08EA22
a

07
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f AI GOVERNO DO
FACILImaranhAo

.  '●* ● GOViPUO 00 Q^~
FACn.: Í4ARANH*0

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certílícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certiticamos que METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101577563

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600133173
CNPJ 20.727.193/0001 -94

‘‘^^ndereço Completo Sessenta e Seis, N* 05, SALA 11 Vinhais - São Lufs/MA - CEP 65074-520

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 BALANÇO
BALANÇO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

20210499702
20200264443
21600133173
21600133173
20140495231
21200870847

09/04/2021
23/04/2020
02/12/2019
02/12/2019
25/07/2014
25/07/2014

223
002
002
316
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/11/2021, às 08:18:36 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XBVNOSV3.

H in >11PiniHF IILI H U
niMS -f

íiK

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretáriofa) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

U-'* K ÇSAl GOVERNO DO
FÁCIL! maRanhAo

v-[,i:>*,oovtwoc)0
FÁCIL' MARANK&O

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101577519Nome EmpresaHal: UETROPOirTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
21600133173

início de Atividade
12/07/2014

CNPJ
20.727.193/0001-94

Arquivamento do Ato
Constitutivo
25/07/2014

Endereço Completo
Rua Sessenta e Seis, N“ 05, SALA 11; Vinhais - São Lufs/MA - CEP 65074-520

Objeto
construção de edifícios; coleta de resíduos nâo-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão de redes; tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos; tratamento  e disposição de resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, exceto
alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias;
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de
barragens e represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica: manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; obras de irrigação; obras
portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude: demoBçào de edifícios e outras
estruturas: perfurações e sondagens: obras de terraplenagem; instalação e manutenção elétrica: instalações hidráulicas, sanitárias e de gás: serviços de pintura de
edifícios em geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos: carga
e descarga; serviços de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésía; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; locação de
automóveis sem condutor; locação de caminhões, caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes: locação
de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas; atividades
paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambientai;

Capital
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
LUCAS SAMIR COSTA MOTA

Término do Mandato
Indeterminado

CPF Administrador Início do Mandato
16/09/2019S057.750.713-36

r^^ados do Administrador
Nome
LUCAS SAMIR COSTA MOTA

CPF Início do Mandato
16/09/2019

Término do Mandato
Indeterminado057.750.713-36

Último Arquivamento
Data
09/04/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20210499702

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/11/2021, às 08:17:47 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código IPLFQ7LN.

í

tüÍAC2 ni.WsfR
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário Geral
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado dc Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

20.727.193/0001-94
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CNPJ:
Razào Social:

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SESSENTA E SEIS, 05 - SALA 11 - VINHAIS - São Luis / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n^ 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 29/11/2021 09:36
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ;
Razão Social:

Nome Fantasia:

^ituação do Fornecedor: Credenciado

20.727.193/0001-94
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

METROPOLITAN

DUNS®: 90 51

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

\

Emitido em: 29/11/2021 09:36
CPF; 057.750.713-36 Nome:

1 de 1
 LUCAS SAMIR COSTA MOTA



Fisc

Rüb. A----y^

i -MA
/2021

>V*^'
*y/y;

rs;-^

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

20.727.193/0001-94
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

METROPOLITAN

DUNS®: 90 51

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 29/11/2021 09:36
CPF: 057.750.713-36 Nome:

1 de 1
 LUCAS SAMIR COSTA MOTA



í

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

20
■*■*■*■**■

.727.193/0001-94
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
METROPOLITAN

DUNS®: 90 51

jituação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2022
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

^  III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validad

Validad

e
Validade
Validade

03/04/2022
10/12/2021
22/05/2022

e:
Validade:

07/02/2022
23/02/2022

Validade: 30/04/2022

V
í-i" VEsta declaração é uma simples consulta e nao tem efeito legal

Emitido em: 29/11/2021 09:36
CPF: 057.750.713-36 Nome:

1  de 1
 LUCAS SAMIR COSTA MOTA

Ass:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

20.727.193/0
***»:(●001-94

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
METROPOLITAN

DUNS®: 90 51

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe
Entidade e UF Data de ValidadeN- Registro

31/03/2022CREA-MA 0005422159

Emitido em: 29/11/2021 09:36
CPF: 057.750.713-36 Nome:

1  de 1
 LUCAS SAMIR COSTA MOTA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/11/2021 10:41:18

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social; METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CNPJ: 20.727.193/0001-94

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessai' a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

%
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, dc 23 dc abril
dc 2014, Lei 13.460, dc 26 dc junho dc 2017, Lei n° 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/11/2021 às 09:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 20.727.193/0001-94.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61A4.CB72.3942.E938 no seguinte endereço: iittus://www.cni.ius.br/iiiipiüuidade adm/autenlicar certidão.piip

■erado em: 29/11/2021 as 09:45:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
í

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/11/2021 às 09:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 057.750.713-36.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

61A4.CB80.8227.D952 no seguinte endereço: httü5://wvvw.cni.iüS.bi/iiriürübiJa(je áclin/autenticdi certiiJáü.üítü

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA■eradoem; 29/11/2021 as 09:45:52 Página 1/1



Delalhameni-^as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Su-^-^nsas - CEIS - Portal da transparência

29/11/2021 09:47

FILTROS APLICADOS:

Busca livre: 05775071336

LIMPAR

Data da consulta; 29/11/2021 08:48:13

Data da última atualização; 27/11/2021 10:15:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADOftA TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADECNPJ/CPF 00 SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

1/1https://www.portaltransparencia.gov.br/s3ncoes/ceís?pagínacaoSimples=true&tamanhoPagtnâ=&ofrsei=&dírecaoOrdenacao=asc&palavraChave=05775071336&colun3sSelecionadas=linkDetalhament...



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Susnensas - CEIS - Portal da transparência

))

29/11/2021 09:46

FILTROS APLICADOS:

Busca livre: 20727193000194

LIMPAR

Data da consulta: 29/11/2021 08:48:13

Data da última atualização: 27/11/2021 10:15:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA

SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
QUANTIDADEUF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇAOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

1/1https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offseí=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20727193000194&colunasSelecionadas=linkDetalham...
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fíns e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identillcado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou cm decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento dc contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsístentes por decisão

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 09:43:36 do dia 29/11/2021, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

http://contasirrcgularcs.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 9IG8291121094336

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

PARA FINS ELEITORAIS

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA
CPF: 057.750.713-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de pessoas físicas com contas julgadas
irregulares, para fíns de declaração de inelegíbilidade, nos termos do art. 11, § 5°, da Lei
9.504/1997, do art. 1”, inc. I, alínea "g" da Lei Complementar 64/1990 e do art. 91 da Lei
8443/1992.

Constam da relação consultada as pessoas físicas que, no exercício de cargo ou de função
pública, tiveram suas contas julgadas irregulares por decisão ti*ansitada em julgado do Tribunal
de Contas da União nos últimos oito anos que antecedem a eleição.

Não constam da relação consultada os responsáveis por contas julgadas iiregulares falecidos,
os que não tenham sido notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuja decisão
pela iiregularidade tenha sido tomada insubsistente por decisão do TCU ou pelo Poder
Judiciário e os que dependam de recurso com efeito suspensivo ainda não apreciado pelo
Tribunal.

O Tribunal de Contas da União, ao julgar irregulares as contas dos responsáveis sob sua
jurisdição, não emite juízo acerca da sanabilidade das irregularidades constatadas nem verifica
se a conduta dos responsáveis caracteriza ato doloso dc improbidade administrativa.

Certidão emitida às 09:43:08 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httD://contasirrcgulares.tcu.HOV.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: XYYY291121094308

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA

CPF/CNPJ: 057.750.713-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:44:51 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lUtps://contas.tcu.iJov.br/üi'ds/f?p^INABILITADO:5

Código de controle da certidão: MQ10291121094451

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA

CPF: 057.750.713-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identiilcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabílitaçao para o

exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração

pública federa], em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n""

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:44:17 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littDs://cüíilas.tcu.gov.br/ürds/f?p-INABlLÍTADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: KKR2291121094417

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

j

\a\



BUp
Pro

1
Fisc.

Rub.,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recui so com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:44:34 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlps://cünias.tcu.uüv.br/ürds/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 11MX291121094434

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerenle: LUCAS SAMIR COSTA MOTA

CPF: 057.750.713-36

.  O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos

sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LUCAS SAMIR COSTA

MOTA, CPF 057.750.713-36, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 09h42min04 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu.Qov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: GS9R.VSN3.LR57.F85W

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/home.faces;jsessionid=BJpYwZOIqmET-jscw7OtPvlu.host1a10:ce03-arqref7 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CNPJ: 20.727.193/0001-94

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até  a presente data, NAO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual METROPOLITAN
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI, CNPJ 20.727.193/0001-94, figure como responsável
ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 09h42mln39 do dia 29/11/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.aov.br/certidaoAA/eb/Certidao/NadaConsta/verificaCer1idao.faces

Código de controle da certidão: XVL2.26GZ.X199.CAPQ

.^fcAtenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

\'
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1
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METROPOLITAN
CONSTRUÇOeS € LOCAÇ06S Ê1R6LI

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Ref. CONCORRÊNCIA N2 005/2021
Senhor Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11,
Vinhais, São Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS
SAMIR COSTA MOTA, portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF
N° 057.750.713-36, DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em
epígrafe e que não foi declarada INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou
CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES
CNPJ sob 0 n“ 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
CPF n“ 072.247.673-60

RG n" 0213926720022 SSP MA

PROCURADOR

\

METROPOLITAN CONSTRUÇOES E LOCAÇOES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e Seis'. Õ6, Sálá ÍT Viffiaís'~CEP: "65074-620 / Sâó Luis-MA
Telefone; (98) 98493-7738 / E-mail: metropotitanlocacoes@gmaii.com

A.
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METROPOIITAN
CONSTRUÇÒeS € L0CAÇ06S eiR€LI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ
sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São
Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,
portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF N° 067.750.713-36, no uso de
suas atribuições legais, declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e art. 27, V,
da Lei n.° 8.666, de 21 de Junho de 1.993, sob a nova redação da Lei n.° 9.854, de 27 de
Outubro de 1.999

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

-K.il
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94
HAYC SOUZA MOITA
CPF n“ 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

METROPOLITAN

\

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001 -94
Rua Sessenta e Seis, 05, Sala TT, Vinhais- CEP: 65074-520 / Sâb Luís-MA
Telefone; (98)98493-7738/ E-mail: metropolitanlocacoes@gmail.com

-7
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METROPOLITAN
CONSTRUÇÕ€S 6 LOCAÇÕ6S 6IR€U

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob
0 n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais,
São Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR
COSTA MOTA, portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF N°
057.750.713-36, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n°
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, que se
enquadra como:

() MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3R da Lei
Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da
TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA

CPF n° 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001 -94
-Rua Sessenta e.Seis. 05, Sala 11. Vinhais-CEP; 65074-520/.São.L«ís-MA

Telefone; (98) 98493-7738 / E-mail: metropoiitaniocacoes@gmail.com 5H
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METROPOLITAN
CONSTRUÇOÊS 6 LOCAÇOÊS ÊIR€U

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

Ref. CONCORRÊNCIA Ne 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob
o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais,

São Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR

COSTA MOTA, portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF N°

057.750.713-36, DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da

realização dos trabalhos do certame.

São Luís MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA

CPF n“ 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

N

METROPOLITAN CONSTRUÇOÊS E LOCAÇOES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
“ Rua Sessenta e Seis, 0$i Salà Í1, Vihtíáis - CHP: 65074-520 / São Luís-MA'

Telefone: (98) 98493-7738 / E-mail: metropolitanlocacoes@gmail.com

SS..
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METROPOUTAN
CONSTRUÇO€S € LOCAÇO€S €IR€LI

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAWIENTO E
PESSOAL

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURiTiCUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob

o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís

- MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,

portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF 057.750.713-36, DECLARA,

sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos,

dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

'l^yL
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94
HAYC SOUZA MOITA
CPF n“ 072.247.673-60 A

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

\

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
“ Rua ÔéssénWé Seis, ÕS,’ Sala Tf, VínHáís - CEP: 65074-520 /"Sab Luís-MA"

Telefone: (98) 98493-7738 / E-maíi: metropolitanlocacoes@gmail.com 5t
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METROPOLITAN
C0NSTRUÇ06S € LOWÇOgS eiRGU

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

Ref. CONCORRÊNCIA Ne 005/2021
Senhor Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob

o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís

- MA. Por intermédio de seu representante lega! o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,

portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF N° 057.750.713-36, DECLARA

que recebeu da Prefeitura Municipal de BURlTICUPU/MA toda documentação relativa a

CONCORRÊNCIA N° 005/2021, composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade

própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas

as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, assumindo assim

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como

justificativa para desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela

inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n" 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
CPF n° 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e'Séís, 06, Sala 11” Vinháís- CEP: 65074-520 / São Luís-MA
Telefone; (98) 98493-7738 / E-mail: metropoiitanlocacoes@gmail.com
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METROPOLITAN
CONSTRUÇOeS € UOCAÇO€S €IR€LI

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO
SOCIETÁRIO DA EMPRESA

Ref. CONCORRÊNCIA N2 005/2021
Senhor Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob

o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís

- MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMiR COSTA MOTA,

portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF N° 057.750.713-36, referente a

CONCORRÊNCIA N° 005/2021, declara que nâo possui em seu quadro societário servidor

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇOES E LOCAÇOES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
CPF n" 072.247.673-60

RG n° 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

r.

%

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELl / CNPJ: 20.727.133/0001-94
Rua Sessenta e Seis, 05,' Sala 11, Vinhais - CEP: 65074-520 / Sãò Luís-MA
Telefone: (98) 98498-7738 / E-mail: metropoiitanlocacoes@gmaii.com
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METROPOLITAN
CONSTRUÇO€S € LOCAÇOÊS eiR€LI

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Ref. CONCORRÊNCIA N2 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES, inscrita no CNPJ sob

o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta  e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís

- MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,

Portador Da Cédula De Identidade 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-36, indica

como Eng. Civil o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE

IDENTIDADE 039180892010-9, CREA-MA n° 1119189616.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
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DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ref. CONCORRÊNCIA Ne 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES, inscrita no CNPJ
sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11,
Vinhais, São Luis - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS
SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-
9 E DO CPF N® 057.750.713-36, para fins no disposto no Item do Edital N°
009/2021/CPL/PMB, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que;

a) A proposta apresentada para participar do Editai N° 009/2021/CPL/PMB foi
elaborada de maneira independente pelo licitante METROPOLITAN
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o n°
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11,
Vinhais, São Luis - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr.
LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE
IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N® 057.750.713-36. E o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação referente ao Edital N° 009/2021/CPL/PMB, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital N°
009/2021/CPL/PMB, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Edital N® 009/2021/CPL/PMB, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato no Edital N°
009/2021/CPL/PMB, quanto a participar ou não da referida licitação,

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital N°
009/2021/CPL/PMB, não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Edital N° 009/2021/CPL/PMB, antes da adjudicação do objeto do
referido Edital.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES ÊIRELII CNPJ: 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais - CEP: 65074-520/ São Lufs-MA '
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e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com
Edital N° 009/2021/CPL/PMB não foi em todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Comissão Permanente de Licitação /CPL, antes da abertura oficial das

propostas; e.

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

ÇOES E LOCAÇÕES
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref. CONCORRÊNCIA Ne 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

Prezados Senhores,

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o n°
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luis - MA.

Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR
DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF 057.750.713-36 que cumpre
plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes edital da
CONCORRÊNCIA N’’ 005/2021.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTR
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DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORCADO OU DEGRADANTE

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001 -94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais,
São Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N°

057.750.713-36 DECLARA para fins do disposto nos incisos ill e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59

da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n® 20.727.193/0001-94
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DECLARACAO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI N° 8.213.
DE 24 DE JULHO DE 1991

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais,
São Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMiR COSTA
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N°
057.750.713-36, DECLARA, para os devidos fins. que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, e que atende à reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94
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DECLARAÇÃO DE LOCALiZACÃO E FUNCIONAMENTO

Ref. CONCORRÊNCIA N2 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

Eu, Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE
IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-36, declaro sob as penalidades da
lei que a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob
o  20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luis
- MA., Referência: Padaria Grand Panê, Vinhais, São Luís-MA, sendo o local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA de
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n® 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
CPF n“ 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR
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FACHADA DA EMPRESA:
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São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.
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São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.
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São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.
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São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.
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FOTOS DA PARTE INTERNA DA EMPRESA:

São Luís ~ MA, 09 de dezembro de 2021.
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São Luis - MA, 09 de dezembro de 2021.
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TERMO DE COMPROIVIISSO DE COMBATE A CORRUPCAO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ
sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São
Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA.
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-36,
declara para fins do disposto no item 10.2.9 do edital da licitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez maior de empresas e organizações civis;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na
condição de fornecedor de bens e
serviços para a Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA, nem mesmo para obter decisão
favorável aos seus negócios;

\
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal
de BURITICUPU - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Púbiica;

_ METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94 ..
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5. Nâo tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA em qualquer apuração
de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da
abertura oficia! das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como
não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais
listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
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DECLARAÇÃO QUE O EMPRESÁRIO, RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO É SERVIDOR

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MARANHÃO

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no
CNPJ sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais,
São Luís - MA. Por intermédio de seu representante lega! o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-36.

declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei
n° 12.465/2011, que o{s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s)
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de BURITICUPU - MA,
não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, não havendo,
também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a
Administração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie".

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

Ref. CONCORRÊNCIA NS 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ
sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, Sáo

Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA,
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF N° 057.750.713-36,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18{dezoiío) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada;

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014.

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007.

(  )Nàoé ME/EPP/COOP.

Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente
ao EDITAL.

Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2°,
da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar da CONCORRÊNCIA N° 005/2021 em epígrafe, e que contra ela
não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na
íntegra o EDITAL e que se submete a todos os seus termos.

Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.® 8.666/93, que
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.° 8.666/93,
que não incide em suas hipóteses vedadas.

1)

2)

3)

4)

a.

b.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais - CEP: 65074-520 / São Luís-MA
Telefone; (98) 98493-7738 / E-mail: metropolitanlocacoes@gmail.com
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5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que
0 conteúdo da proposta anexa náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da CONCORRÊNCIA 005/2021, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA
N° 005/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N°
005/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 005/2021 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
comissão permanente de licitação antes da abertura oficia! das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES
CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94

HAYC SOUZA MOITA
CPF n'* 072.247.673-60

RG n“ 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ: 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e Seis, 05.' Sala 11, Vinhais - CEP: 65074-520 /Bâò Luís-MA^^’
Telefone: (98) 98493-7738 / E-mail: metropolitanlocacoes@gmail.com

■i



METROPOIITAN
C0NSTRUÇ06S € L0CAÇ06S 6IR€U

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS
OU REGRESSAS DO SISTEMA PENAL

Ref. CONCORRÊNCIA N2 005/2021
Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

Prezado Senhor,

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ
sob o n° 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11,
Vinhais, São Luis - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS
SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-
9 E DO CPF N° 057.750.713-36, DECLARA que caso seja vencedora do certame,
contratará pessoas presas ou egressos nos termos do art. 3° da Lei Estadual n° 9.116,
de 11 de janeiro de 2010, c/c o art. 5°, § 1°, incisos I e i! do Decreto n° 9.450, de 24
de julho de 2018.

São Luís - MA, 09 de dezembro de 2021.

\ ,

ONSTRUÇÕES E LOCAÇÕESMETROPOLITAN C

CNPJ sob o n“ 20.727.193/0001-94
HAYC SOUZA MOITA

CPF n“ 072.247.673-60

RG n" 0213926720022 SSP MA
PROCURADOR

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES Ê LOCAÇÕES EIRELI / CNPJ; 20.727.193/0001-94
Rua Sessenta e Seis, Õ57 Sala 11, Vinhais - CEP: 65074-520 / Slo Luís-MA
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www,susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 08/12/2021 15:45:40

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0295625

Proposta: 3215122
Controle Interno (Código Controle): 739596619

N°de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0295625.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI EPP
CNPJ: 20.727.193/0001-94- R SESSENTA E SEIS 5 SL 11 - SAO LUÍS - MA - SL 11

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

icp
Brasli

ICP á
Brasil
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●  Roque Jr. de H. Melo
Av

●  Gustavo Henrich

Documento eletrônico assinado dgtalmenle conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/0^2001, que
ir>stltuiu a Infra - estrulua de Chaves Prlilicas Brastieira - ICP - Brasil por. Sigrtatários(3S]. Gustavo
Hennch N® de Sônedo Certrficado 373F909SC4287073 Roque de Holanda Melo N“ * $éne do

Cerlificado 6C9e8C02A51/V)9A4

Ah. 1®- Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Pijblicas Brasileira-ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurldca de documentos em forma eletrônica, das
^icaçôes de suporte e das a|:Jicações habilitai^ que utilizem certificados digitais, bem como a realiaçâo de transações eletrônicas seguras.

Após sele das úleis da emissão desie documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamenle registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Segurce Pnvadce, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normâização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultaias no site www susep.govbr, de acordo com o
nCmero de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultará no site www.susepgov.br. Este produto está
protocolado airavés do N .® de Processo SUSEP 15414.900195/20l4-17e rf 15414900196/2014-53.
Atendímenio SUSEP: 0800 021 8484 Central de Alendsnento Junio. 0600 704 0301 Ouvidoria Junto 0600 643 0301.
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FRONTlSPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

/

LIIIIIIC IVIdAllItU ue OdIdIlUd ̂ L.IVI.O; ' r\dftlUivHjudiiudue

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$3.041,82Licitante

i

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

\/inôr4/-
●' j - — i

imponancia í)eguraoaMooaiiaaoe e u)oeriura aaicionai
TérminoInício

09/04/2022R$3.041,82 08/12/2021Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

189,99R$I  Prêmio Líquido Licitante. . . .
,^^dicional de Fracionamento

I.O.F
R$
R$ 0,00

R$ 189,99Prêmio Total

Valor(R$)
189,99

N” Camê
11850732

Vencimento
15/12/2021

Condições de Parcela
1 r

AEm alendmento à Lei 12.741/ianfomi£iTO5 que inddem as aliqjdas de 0,65% do PIS'Pa3op e de 4% do COFINS sobro os prêmios do soguros, doduzidoe do estájeleciòo em legislação
especifica.O(s) vater(es) acima ctescnlo(s), é(s3o) dewkto(s) no cerório desta cortrataçâo ds ccbettura(s} Pode{m) sofrer alteraçâo(õ«) quando conlratada(s) isoladamente cu em oiira ccmposiçâo ,,

APOLICEDiGi^AL
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia
1

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Prinçipal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 005/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n ° 477/13

í

I

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
'-APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
.#IESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*********************************************
* * * ************************** * ** * * ***********

********** * * * * * * * ** * * * * ** * * * * * ****** * * * ******
* * * * * ** ********** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ****** ** *

* * * * * * * * * * * * * * * ******* * * ******» * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * ** * * * * ****** * * * * * ** * * * * * * * * ****** ** * * * * *

* * * * * * * ** * ********** * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ******
* * * ** ********** * * * * * * * ** * * * * * * * ****** ** * * * * * *
* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * «* * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * *
* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ** * * * * * *

* ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * ★ * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

I * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * **
* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * **
* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * *
** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * *
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

-'^.1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadeís) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2, Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que ateram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições ^
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. l

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. ;

APÓLICr" j / ■ í ! A
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SEGUROS

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

'  2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

;  2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
1  não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

''Apólice

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

da apólice, do cumprimento

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

f
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
●  indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
'^cultativo, 0 prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fraclonamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer i
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas
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Pápina&de 16



.T-. .● ■'

JBU^iTi»
proc
Fisc.
Rub..

N“ Apóíice Seguro Garantia: 10-0775-0295625

^ Proposta; 3215122
\ ?i Controle Interno (Código Controle): 739596619
g N“de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0295625.00001)0

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

'^.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esia poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

cpectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

í^.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formaimente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

7.1. A Ex
modalida

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

! - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integrai responsabilidade; e/ou

APÓLICEi^
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
I

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8 2 2 Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que
forem compieiamente atendidas as exigências.

8 2 3 No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
'^a apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dià útil subsequente a revogação da decisão.

8 3 Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utijizados na amortizaçao do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8 3 1 Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuraçao dos
saldos de cre^ditos do tomador no contratp principal, o segurado obriga-se a devolver a
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores;

Daqamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9 2 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo indipe
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os iuros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao térrnino do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma so vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação;

APÓLICE r\ L.
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10 1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terc^ros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

■  10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

i - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

il - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma deias o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiárip, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia: ;

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes ([
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme *
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: I

APÓLICE -L.
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice:

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os d(
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

4.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
oomente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além

póteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
Lei n® 8.666/93.

realizado

ão da
emais

das hi
73 da

15. Rescisão Contratual;

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | .%^o—

|~Prêmio—
Relação a ser aplicada sobre a vigência —|
original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias-

●%-do-

-195/365
-210/365
-225/365
-240/365
-255/365
-270/365
-285/365
-300/365
-315/365
-330/365
-345/365
-365/365

-73%- - -
-75%- - -
-78%- - -
-80%- - -
-83%- - -
-85%- - -
-88% - - -
-90% - - -
-93%- - -
-95%- - -
-98% - - -
100%--

-15/365-
-30/365-
-45/365-
-60/365-
-75/365-
-90/365-
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

-13%
●20%.
-27%-

f-30%.
-37%.
-40%.
-46%.
●50%
●56%

-I - - -60%.
H - - -66%.
-I - - -70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
'  resolvidas:

I - por arbitragem: ou

li - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

'^6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de segu
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

pode ser consultada no site
Susep, nome completo, CNPJ ou

ros

\
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
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*********************************************
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*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
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*********************************************
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********************************************
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* * * ******************************************
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***** ***************** ** *********************
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*********************************************
*********************************************
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

I

CAPÍTULO II ■ CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

^1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal

’  nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n“
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edita! de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

\
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a) Cópia do editai de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de reguiaçao.

juízos sofridos
de licitação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhisfas e previdenciârias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

i.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A valídade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

APÓLICE
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r

7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
********************************* ******** * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato originai garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especifícamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
antícorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.'”

II

I

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

M
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso!, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0295625

I

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Nome:
íRG:

\  Cargo:

41.

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Cernficâinos que JUNTO SEGUROS SA. CNPJ B49481S7000133, es(á auloruada a Operar, conforme PORTARIA 1139, publícado(a) no D.O.U. de 03/13/1991, nos (ermos da legislação vigeme.

Certificamos ainda que a entidade não se enconoa, nesta data, sob regime de Direção Fiscal. Intervenção, liquidação Eirtrajudidal ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo pentAdade de suspensão Imposta peta
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem sercUdos em www.siwen.oov.far ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CRf)5A36_01122021_211O44_B78

Esta Certidão é váída por 30 dias. não prevalecendo sobie certidóes geradas posteriormenie.

Rio de Janeiro. 01 de Dezemfcro de 2021.

SUSEP.^^oerintendêncta de Seguros Privados

/I
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Instruções de impressão

Imprimir em impressora jato de tinta {ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

|033-7
Beneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001*33Santancler

Vencimento

15/12/2021

Nosso Número

06054625

Número do Documento

11850732

Agência / Código Beneficiário

4849-6 /8954380

(=) Valor do Documento

189,99Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI EPP CNPJ: 20.727.193/0001-94

R SESSENTA E SEIS 5 SL 11 65074520 SAO LUIS, MA

Ref>^viissão apólice 10-0775-0295625

Sacador/Avalista.
Corte na linha pontilhada

Santancler 033-7 03399.89543 38000.000067 05462.501015 1 88350000018999
VencimentoLocal de Pagamento

PAGAR PREFERENCiALMENTE NO BANCO SANTANDER 15/12/2021

Agénda / Código BeneficiárioBeneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 /8954380

Data do Processamento

08/12/2021

Data do Documento

08/12/2021

Número do Documento

11850732

Espécie Doc. Aceite Nosso Número

06054625NS N

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Espécie

REAL
Valor Documento (=) Valor do DocumentoQuantidade

189.99
(●) DescontoInstruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% pordía de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:
cont^ receber@juntoseguros.com.

(-) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI EPP CNPJ: 20.727.193/0001-94
R SESSENTA E SEIS 5 SL 11 65074520 SAO LUIS, MA
Ref. emissão apólice 10-0775-0295625

Sacador/Avalista Cod. Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontil
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Comprovante de
pagamento
09 DEZ 2021 - Ü5:58-.15

RS 189,99Valor

Pagador Hayc Sou/a Moila

Agência 0001

11488/-ÔConta

ilil Documento

Favorecido JUNI0 31 OUROS 5 A

BCO SAKTANDER BRASIL S.A.Emissor

IS 1)1 / ?07]Vencimento

03399.89543
iHi íÚn.Ol H )()h/

05462.501015Unha digítável

883500000)8999

Nu Pagamentos S.A. - Instituição de

Pagamento

CNPJ 18.236.120/0001-58

ID da transação: 61b1c527-192c-4e83-

ba38-0708baa9ef40

Estamos aqui para ajudar se você tiver alguma
dúvida.

Me a]uda --


